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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

Subsecretaria de Administração Geral

 

 

O�cio Nº 453/2020 - SES/SUAG Brasília-DF, 01 de abril de 2020.

Assunto: Contratação Emergencial de Empresa. Dispensa de Licitação.

 

A Secretaria de Saúde do Distrito federal, neste ato representada pela Subsecretaria de Administração
Geral - SUAG/SES convoca as empresas interessadas para par�cipar da Dispensa de Licitação, a qual será
instruída com fundamento no art. 4º, da Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
responsável pelo surto de 2019.

O objeto do presente refere-se à CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
CONSTRUÇÃO CIVIL para adequar o Estádio Nacional de Brasília Mané Garrincha, visando a
implementação o Hospital de Campanha, com a criação de 200 (duzentos) leitos de internação para
pacientes em tratamento da doença do Coronavírus (COVID-19) , conforme condições e especificações
constantes no Projeto Básico anexo.

 

1. DO ENVIO DA PROPOSTA

A proposta comercial deverá ser enviada em papel �mbrado; com todas as folhas rubricadas e
numeradas; assinada pelo representante legal da empresa; via endereço
eletrônico dispensadelicitacao.sesdf@gmail.com, até o dia 03/04/2020, às 15h.  

Passada a fase de recebimento das propostas, as mesmas serão avaliadas de acordo com os
critérios de aceitação previstos no Projeto Básico. A empresa, cuja proposta tenha sido aprovada
após avaliação técnica e que tenha ofertado menor preço pelo item a ser adquirido, deverá
encaminhar, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados a par�r da solicitação, que será feita
por meio do correio eletrônico contantes da proposta, toda a documentação de
habilitação solicitada neste O�cio Circular, bem como no Projeto Básico.

A documentação necessária à habilitação deverá ser apresentada por meio digital, auten�cada por
cartório competente ou validável digitalmente.

Somente serão aceitas as documentações por meio eletrônico, na forma acima citada. Caso se
faça necessário e devidamente mo�vado, serão solicitadas as documentações originais, de forma a
verificar se a documentação apresentada previamente corresponde à original e para posterior
arquivamento, conforme Portaria nº 459/2016 SEPLAG-DF, ar�go 16, II.

 

2. DA PROPOSTA DE PREÇO

A Proposta de Preços deverá: 

Conter o número deste o�cio; 

Ser digitada, assinada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo a Razão Social, CNPJ,
endereço da firma e dados bancários;

Apresentar dados bancários, em atendimento ao ar�go 6º do Decreto nº 32.767, de 17 de fevereiro
de 2011;
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Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para
tanto, deverão apresentar o número da conta corrente e agência que deseja receber seus créditos,
de acordo com o Decreto nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011, publicado no DODF nº 35, pág. 3,
de 18 de fevereiro de 2011;

Conter preço unitário e total de cada item, expressos em algarismo e por extenso em moeda
nacional. Havendo divergência entre o preço unitário e o total do produto ofertado, prevalecerá o
primeiro, e entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá o valor por extenso;

Conter declaração expressa que os preços oferecidos englobam todos os tributos, embalagens,
encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre
o objeto desta Dispensa;

Conter a indicação de uma única marca para cada item, sem prejuízo da indicação de todas as
caracterís�cas do produto cotado, com especificações claras e detalhadas, inclusive �po,
referência, observadas as especificações constantes no Projeto Básico;

Ter prazo de validade expresso, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da data
de sua entrega;

Conter declaração expressa que a contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material ou
executar o serviço de acordo com o Projeto Básico;

O parecerista será indicado pela Subsecretaria de Infraestrutura em Saúde - SINFRA/SES/DF.

 

3. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

Cédula de Iden�dade do responsável pela assinatura do contrato;

Registro comercial, no caso de empresa individual;

Ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;

Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercício;

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a a�vidade assim o exigir.

 

4. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes
(CGC);

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, rela�vo ao
domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto
contratual;

Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada mediante Cer�dão
Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
referente aos tributos federais e à Dívida A�va da União, por elas administrados, conforme
preconizado no ar�go 1º do Decreto nº 6.106/2007;

Cer�dão Nega�va de Débitos ou cer�dão posi�va com efeito de nega�va, emi�da pela Secretaria
de Estado de Economia do Governo do Distrito Federal, em plena validade, para as empresas com

e-DOC D3FA2484

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=D3FA2484


06/05/2020 SEI/GDF - 38010201 - Ofício

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=44345933&infra_siste… 3/4

sede ou domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser ob�da através do
site www.fazenda.df.gov.br;

Cer�ficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente
atualizado, nos termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;

Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de
2.5.2007), observado o disposto no ar�go 4º do Decreto nº 6.106, de 30 de abril de 2007;

Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas;

Nos termos do ar�go 29, inciso III, da lei nº 8.666/93, a regularidade fiscal deve ser comprovada
em relação às fazendas Públicas (Distrital e Federal), independentemente do ramo de a�vidade do
licitante;

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

 

5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Registro ou inscrição na en�dade profissional competente;

Comprovação de ap�dão para desempenho de a�vidade per�nente e compa�vel em
caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto da licitação;

Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

 

6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

Cer�dão nega�va de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa �sica.

 

7. OUTRAS DECLARAÇÕES

Declaração, sob as penas da lei, da superveniência de fato impedi�vo da habilitação exigida;
somente se houver fato impedi�vo;

Declaração de que não u�liza mão-de-obra, direta ou indireta, de menores de 18 (dezoito)
anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não u�liza, para
qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de
aprendiz, a par�r de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso V, do ar�go 27, da Lei nº 8.666/93;

De acordo com a Portaria nº 356 de 29 de junho de 2019, da Controladoria Geral do Distrito
Federal, a empresa par�cipante deverá apresentar, na fase da licitação com vistas à habilitação
jurídica e no ato na assinatura do contrato, declaração de que não possui servidor da
Administração direta ou indireta no quadro societário da empresa, conforme Decreto nº 39.860, de
30 de maio de 2019;

Declaração de que a empresa proponente tomou conhecimento de todos os critérios e exigências
descritas no Projeto Básico, bem como no presente Ato Convocatório;

Em caso de divergência entre o presente Ato Convocatório e o Projeto Básico, prevalecerá as
normas constantes do Projeto Básico;
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 Informamos que, para habilitação, as empresas deverão estar devidamente cadastradas e habilitas
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

O proponente, cuja habilitação no SICAF, indicar documentos com validade vencida, deverá
encaminhar o respec�vo documento a fim de comprovar a sua regularidade.

É obrigatório à contratada manter durante a execução do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no certame, sob pena de rescisão do contrato e da execução da
garan�a para ressarcimento ao erário, além das penalidades já previstas em lei (ar�gos 55, inciso
XIII, 78, inciso III, e 87 da Lei nº 8.666/1993).

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria do Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

 

IOHAN ANDRADE STRUCK
Subsecretaria de Administração Geral

Subsecretário

Documento assinado eletronicamente por IOHAN ANDRADE STRUCK - Matr.1677744-1,
Subsecretário(a) de Administração Geral, em 01/04/2020, às 20:13, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 38010201 código CRC= A81FFC9F.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERáL
“ECRETáRIáàDEàE“TáDOàDEà“áÚDEàDOàDI“TRITOàFEDERáL

DiƌetoƌiaàdeàEŶgeŶhaƌiaàeàáƌƋuitetuƌa

PƌojetoàBĄsiĐoà-à“E“/“INFRá/DEá à

PROJETO BãSICO

DISPENSá DE LICITáÇÃO LEI ϭϯ.ϵϳϵ/ϮϬϮϬ

à

 

ϭ. DECLáRáÇÃO DO OBJETO

ϭ.ϭ. CoŶtƌataçĆoà eŵeƌgeŶĐialà deà eŵpƌesaà deà espeĐializadaà eŵà ĐoŶstƌuçĆoà Đivilà paƌaà adeƋuaƌ
oà EstĄdioà NaĐioŶalà deà Bƌasíliaà MaŶĠà GaƌƌiŶĐhaà Ŷoà seŶƟdoà deà iŵpleŵeŶtaƌà oà Hospitalà deà CaŵpaŶhaà e
ĐƌiaƌàϮϬϬà;duzeŶtosͿàleitosàdeàiŶteƌŶaçĆoàpaƌaàpaĐieŶtesàeŵàtƌataŵeŶtoàdeàĐoƌoŶavíƌusà;COVID-ϭϵͿà,àĐoŶfoƌŵe
ĐoŶdiçƁesàeàespeĐifiĐaçƁesàdesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.

à

Ϯ. FUNDáMENTáÇÃO Dá CONTRáTáÇÃO

CoŶsideƌaŶdoà aà Leià ϭϯ.ϵϳϵ/ϮϬà Ƌueà dispƁeà soďƌeà ŵedidasà paƌaà oà ͞eŶfƌeŶtaŵeŶtoà da
eŵeƌgġŶĐiaàdeàsaúdeàpúďliĐaàdeàiŵpoƌtąŶĐiaàŶaĐioŶalàdeĐoƌƌeŶteàdoàĐoƌoŶavíƌusàƌespoŶsĄvelàpeloàsuƌtoàde
ϮϬϭϵ ,͟à Ƌueà seƌviuà deà ĐeŶĄƌioà paƌaà aà deĐlaƌaçĆoà deà estadoà deà Đalaŵidadeà púďliĐaà Ŷoà Bƌasil.à DeŶtƌeà essas
ŵedidasàeŶĐoŶtƌa-seàaàflexiďilizaçĆoàŶasàƌegƌasàdeàaƋuisiçĆoàeàĐoŶtƌataçĆoàdeàďeŶsàeàdeàseƌviçosàdesƟŶados
aoàĐoŵďateàăàĐƌise.

CoŶsideƌaŶdoàaiŶdaàaàLeiàϭϯ.ϵϳϵ/ϮϬàeŵàseuàáƌt.àϰº,àƋueàtƌazàaàseguiŶteàƌedaçĆo:à

ÉàdispeŶsĄvelàaàliĐitaçĆoàpaƌaàaƋuisiçĆoàdeàďeŶs,àseƌviços,àiŶĐlusiveàdeàeŶgeŶhaƌia,àe
iŶsuŵosà desƟŶadosà aoà eŶfƌeŶtaŵeŶtoà daà eŵeƌgġŶĐiaà deà saúdeà púďliĐaà de
iŵpoƌtąŶĐiaàiŶteƌŶaĐioŶalàdeĐoƌƌeŶteàdoàĐoƌoŶavíƌusàdeàƋueàtƌataàestaàLei.à

CoŶsideƌaŶdoà Ƌueà oà Đoŵďateà ăà Đƌiseà pƌessupƁeà aà adoçĆoà deà pƌovidġŶĐiasà ŵateƌiais
ŶeĐessĄƌiasà aà asseguƌaƌà aà pƌeseƌvaçĆoà daà saúdeà eà daà vidaà huŵaŶa,à poƌà issoà Ġà pƌevistaà aà aƋuisiçĆoà eà a
ĐoŶtƌataçĆoà deà ďeŶsà eà deà seƌviçosà deà diveƌsasà Ŷatuƌezasà deà foƌŵaà uƌgeŶteà pelaà ádŵiŶistƌaçĆoà PúďliĐa
FedeƌalàdosàEstados,àdoàDistƌitoàFedeƌalàeàdosàMuŶiĐípios.

CoŶsideƌaŶdoà Ƌueà eŶĐoŶtƌa-seà esgotadaà aà ĐapaĐidadeà deà oĐupaçĆoà deà leitosà Ŷasà uŶidades
hospitalaƌesàdaàƌedeà“E“/DF.

Nesteà seŶƟdoà Ġà ŶeĐessĄƌiaà aà ĐoŶtƌataçĆoà púďliĐaà dosà seƌviçosà deà Ƌueà tƌataà esteà Pƌojeto
BĄsiĐoà deà foƌŵaà eŵeƌgeŶĐialà paƌaà ĐƌiaçĆoà deà ϮϬϬà ;duzeŶtosͿà leitosà deà iŶteƌŶaçĆoà paƌaà paĐieŶtesà eŵ
tƌataŵeŶtoàdeàĐoƌoŶavíƌusà;COVID-ϭϵͿ,àeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàaàLeiàŶºàϭϯ.ϵϳϵàdeàϮϬϮϬ.

à

ϯ. DESCRIÇÃO RESUMIDá Dá SOLUÇÃO áPRESENTáDá

CoŶtƌataçĆoàdeàeŵpƌesaàpaƌaàaàexeĐuçĆoàdasàadeƋuaçƁesàŶeĐessĄƌiasàaoà fuŶĐioŶaŵeŶtoàde
uŵàHospitalàdeàCaŵpaŶhaàĐoŵàϮϬϬà;duzeŶtosͿàleitosàpaƌaàateŶdiŵeŶtoàdeàƌetaguaƌdaàaosàpaĐieŶtesàvíƟŵas
doàCOVID-ϭϵàŶoàDistƌitoàFedeƌal.

à

ϰ. REQUISITOS Dá CONTRáTáÇÃO

ϰ.ϭ. Oà pƌazoà paƌaà exeĐuçĆoà dosà seƌviçosà Ġà deà ϯϬà dias,à pƌoƌƌogĄveisà poƌà igualà peƌíodo,à Đaso
ŶeĐessĄƌio.
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ϰ.Ϯ. Oà ƌeĐeďiŵeŶtoà doà oďjetoà ŶĆoà exĐluià aà ƌespoŶsaďilidadeà daà ĐoŶtƌatadaà pelosà pƌejuízos
ƌesultaŶtesàdaàiŶĐoƌƌetaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato.

à

ϱ. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PáGáMENTO

ϱ.ϭ. DeàaĐoƌdoàĐoŵàoàiŶĐisoàIIIàdoàaƌƟgoàϱϱ,àdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,àfiĐaàestaďeleĐidoàƋue:

ϱ.ϭ.ϭ. OàpagaŵeŶtoàseƌĄàefetuadoàapſsàapƌovaçĆoàdaàCONTRáTáNTEàeà liďeƌadoàeŵàatĠàϯϬà ;tƌiŶtaͿ
dias,à aà paƌƟƌàdaà eŶtƌadaàdasàNotasà FisĐais/FatuƌasàdevidaŵeŶteà atestadasà eàdesdeàƋueàasà etapasà estejaŵ
ĐoŶĐluídasàeàĐoƌƌespoŶdaŵàaosàvaloƌesàfixados;

ϱ.ϭ.Ϯ. OàpagaŵeŶtoàŶĆoàseƌĄàefetuadoàseàosàseƌviçosà foƌeŵàƌejeitadosàouàseàhouveƌàpeŶdġŶĐiaàde
liƋuidaçĆoàfiŶaŶĐeiƌa,àeŵàviƌtudeàdeàpeŶalidadeàouàiŶadiŵpleŵeŶtoàĐoŶtƌatual,àseŵàƋueàissoàgeƌeàdiƌeitoàa
aĐƌĠsĐiŵoàdeàƋualƋueƌàŶatuƌeza;

ϱ.ϭ.ϯ. áà “eĐƌetaƌiaà deà Estadoà deà “aúdeà doà Distƌitoà Fedeƌalà ƌeseƌva-seà oà diƌeitoà deà ƌeĐusaƌà o
pagaŵeŶtoà se,à Ŷoà atoà daà atestaçĆo,à osà seƌviçosà exeĐutadosà ŶĆoà esƟveƌeŵà oĐoƌƌidosà deà aĐoƌdoà Đoŵà a
espeĐifiĐaçĆoàapƌeseŶtadaàeàaĐeita;

ϱ.Ϯ. QualƋueƌàeƌƌoàouàoŵissĆoàƋueàveŶhaàĐoŶstaƌàdaàdoĐuŵeŶtaçĆoàfisĐalàouàdaàfatuƌaàseƌĄàoďjeto
deàĐoƌƌeçĆoàpoƌàpaƌteàdaàadjudiĐatĄƌiaàeàhaveƌĄàeŵàdeĐoƌƌġŶĐia,àsuspeŶsĆoàdoàpƌazoàdeàpagaŵeŶtoàatĠàƋue
oàpƌoďleŵaàsejaàdefiŶiƟvaŵeŶteàƌegulaƌizado;

ϱ.ϯ. OàĐoŶtƌataŶteàŶĆoàfaƌĄàŶeŶhuŵàpagaŵeŶtoàăàCoŶtƌatadaàaŶtesàdeàpagaàouàƌelevadaàaàŵulta,
ƋueàpoƌàveŶtuƌaàteŶhaàsidoàapliĐada;

ϱ.ϰ. Naà ĐoŶtageŵà dosà pƌazosà estaďeleĐidosà Ŷesteà Pƌojetoà BĄsiĐo,à paƌaà efeitoà deà pagaŵeŶto,
exĐluiƌ-se-Ąàoàdiaàdeà iŶíĐioàeà iŶĐluiƌ-se-ĄàoàdiaàdoàveŶĐiŵeŶto,àsoŵeŶteàseà iŶiĐiaŶdoàeàveŶĐeŶdoàeŵàdiaàde
expedieŶteàdaàCoŶtƌataŶte;

ϱ.ϱ. “oŵeŶteàseƌĆoàƌeŵuŶeƌadosàosàseƌviçosàefeƟvaŵeŶteàpƌestadosàĐoŵàďaseàŶoàpeƌĐeŶtualàde
desĐoŶtoàapƌeseŶtadoàpelaàeŵpƌesaàveŶĐedoƌaàaàseƌàapliĐadoàsoďƌeàaàtaďelaàfoƌŶeĐidaàpelaàadŵiŶistƌaçĆo.

à

ϲ. DO VáLOR

ϲ.ϭ. áàƌespeitoàdaàelaďoƌaçĆoàdaàplaŶilhaàdaàpesƋuisaàdeàpƌeçoàpaƌaàoďƌasàeàseƌviçosàdeàeŶgeŶhaƌia
ĠàdesĐƌitaàpeloàDeĐƌetoàFedeƌalàŶºàϳ.ϵϴϯ/ϮϬϭϯàáƌt.àϯº,àƋueàdiz:

OàĐustoàgloďalàdeàƌefeƌġŶĐiaàdeàoďƌasàeàseƌviçosàdeàeŶgeŶhaƌia,àexĐetoàosàseƌviçosàe
oďƌasà deà iŶfƌaestƌutuƌaà deà tƌaŶspoƌte,à seƌĄà oďƟdoà aà paƌƟƌà dasà ĐoŵposiçƁesà dos
ĐustosàuŶitĄƌiosàpƌevistasàŶoàpƌojetoàƋueàiŶtegƌaàoàeditalàdeàliĐitaçĆo,àŵeŶoƌesàou
iguaisà ăàŵediaŶaà deà seusà ĐoƌƌespoŶdeŶtesà Ŷosà Đustosà uŶitĄƌiosà deà ƌefeƌġŶĐiaà do
“isteŵaà NaĐioŶalà deà PesƋuisaà deà Custosà eà ÍŶdiĐesà daà CoŶstƌuçĆoà Civilà -à “iŶapi,
exĐetuadosàosàiteŶsàĐaƌaĐteƌizadosàĐoŵoàŵoŶtageŵàiŶdustƌialàouàƋueàŶĆoàpossaŵ
seƌàĐoŶsideƌadosàĐoŵoàdeàĐoŶstƌuçĆoàĐivil.

EàĐoŵpleŵeŶtadaàpeloàaƌt.àϲº,àoàƋualàdesĐƌeve:

EŵàĐasoàdeàiŶviaďilidadeàdaàdefiŶiçĆoàdosàĐustosàĐoŶfoƌŵeàoàdispostoàŶosàaƌts.àϯº,
ϰºàeàϱº,àaàesƟŵaƟvaàdeàĐustoàgloďalàpodeƌĄàseƌàapuƌadaàpoƌàŵeioàdaàuƟlizaçĆoàde
dadosà ĐoŶƟdosà eŵà taďelaà deà ƌefeƌġŶĐiaà foƌŵalŵeŶteà apƌovadaà poƌà ſƌgĆosà ou
eŶƟdadesàdaàadŵiŶistƌaçĆoàpúďliĐaàfedeƌalàeŵàpuďliĐaçƁesàtĠĐŶiĐasàespeĐializadas,
eŵàsisteŵaàespeĐífiĐoàiŶsƟtuídoàpaƌaàoàsetoƌàouàeŵàpesƋuisaàdeàŵeƌĐado.

ϲ.Ϯ. Eŵďasadosà Ŷaà Leià ϭϯ.ϵϳϵ,à deà ϲà deà feveƌeiƌoà deà ϮϬϮϬ,à Ƌueà dispƁeà soďƌeà asà ŵedidasà paƌa
eŶfƌeŶtaŵeŶtoà daà eŵeƌgġŶĐiaà deà saúdeà púďliĐaà deà iŵpoƌtąŶĐiaà iŶteƌŶaĐioŶalà deĐoƌƌeŶteà doà ĐoƌoŶavíƌus
ƌespoŶsĄvelàpeloàsuƌtoàdeàϮϬϭϵ,àĐoŶfoƌŵeàapoŶtaàoàaƌt.àϰº-E:

Nas ĐoŶtƌataçƁes paƌa aƋuisiçĆo de ďeŶs, seƌviços e iŶsuŵos ŶeĐessĄƌios ao
eŶfƌeŶtaŵeŶto da eŵeƌgêŶĐia Ƌue tƌata esta Lei, seƌĄ adŵiƟda a apƌeseŶtaçĆo de
teƌŵo de ƌefeƌêŶĐia siŵplifiĐado ou de pƌojeto ďĄsiĐo siŵplifiĐado. ààààààààà;IŶĐluído
pelaàMedidaàPƌovisſƌiaàŶºàϵϮϲ,àdeàϮϬϮϬͿ
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§àϭºààOàteƌŵoàdeàƌefeƌġŶĐiaàsiŵplifiĐadoàouàoàpƌojetoàďĄsiĐoàsiŵplifiĐadoàaàƋueàse
ƌefeƌeàoàĐaputàĐoŶteƌĄ:ààààààààààà;IŶĐluídoàpelaàMedidaàPƌovisſƌiaàŶºàϵϮϲ,àdeàϮϬϮϬͿ
Ià-àdeĐlaƌaçĆoàdoàoďjeto;ààààààààà;IŶĐluídoàpelaàMedidaàPƌovisſƌiaàŶºàϵϮϲ,àdeàϮϬϮϬͿ

IIà -à fuŶdaŵeŶtaçĆoà siŵplifiĐadaà daà ĐoŶtƌataçĆo;à à à à à à à à à ;IŶĐluídoà pelaà Medida
PƌovisſƌiaàŶºàϵϮϲ,àdeàϮϬϮϬͿ
IIIà -à desĐƌiçĆoà ƌesuŵidaà daà soluçĆoà apƌeseŶtada;à à à à à à à à à à ;IŶĐluídoà pelaà Medida
PƌovisſƌiaàŶºàϵϮϲ,àdeàϮϬϮϬͿ
IVà -à ƌeƋuisitosàdaàĐoŶtƌataçĆo;à à à à à à à à à à ;IŶĐluídoàpelaàMedidaàPƌovisſƌiaàŶºàϵϮϲ,àde
ϮϬϮϬͿ

Và-àĐƌitĠƌiosàdeàŵediçĆoàeàpagaŵeŶto;à à à à à à à à à à ;IŶĐluídoàpelaàMedidaàPƌovisſƌiaàŶº
ϵϮϲ,àdeàϮϬϮϬͿ
VI - esƟŵaƟvas dos pƌeços oďƟdos poƌ ŵeio de, Ŷo ŵíŶiŵo, uŵ dos seguiŶtes
paƌąŵetƌos: ààààààààààà;IŶĐluídoàpelaàMedidaàPƌovisſƌiaàŶºàϵϮϲ,àdeàϮϬϮϬͿ
aͿàPoƌtalàdeàCoŵpƌasàdoàGoveƌŶoàFedeƌal;àààààààààààà;IŶĐluídoàpelaàMedidaàPƌovisſƌia
ŶºàϵϮϲ,àdeàϮϬϮϬͿ

ďͿà pesƋuisaà puďliĐadaà eŵàŵídiaà espeĐializada;à à à à à à à à à à à à à ;IŶĐluídoà pelaàMedida
PƌovisſƌiaàŶºàϵϮϲ,àdeàϮϬϮϬͿ
ĐͿ síƟos eletƌƀŶiĐos espeĐializados ou de doŵíŶio aŵplo; à à à à à à à à à à ;IŶĐluídoà pela
MedidaàPƌovisſƌiaàŶºàϵϮϲ,àdeàϮϬϮϬͿ
dͿàĐoŶtƌataçƁesàsiŵilaƌesàdeàoutƌosàeŶtesàpúďliĐos;àouààààààà à à;IŶĐluídoàpelaàMedida
PƌovisſƌiaàŶºàϵϮϲ,àdeàϮϬϮϬͿ

eͿàpesƋuisaàƌealizadaàĐoŵàosàpoteŶĐiaisàfoƌŶeĐedoƌes;àeàààààààààà;IŶĐluídoàpelaàMedida
PƌovisſƌiaàŶºàϵϮϲ,àdeàϮϬϮϬͿ

ϲ.ϯ. Oà valoƌà esƟŵadoà paƌaà aà ĐoŶtƌataçĆoà Ġà deà R$à ϲ.Ϭϳϳ.ϮϳϬ,ϮϬà ;seisà ŵilhƁes,à seteŶtaà eà sete
ŵil,à duzeŶtosà eà seteŶtaà ƌeaisà eà viŶteà ĐeŶtavosͿà eà estĄà ƌepƌeseŶtadoà Ŷaà PlaŶilhaà OƌçaŵeŶtĄƌiaà eŵà aŶexo
;ϯϳϵϵϰϳϱϵͿ,àeŵàseguidaàdaàáŶotaçĆoàdeàRespoŶsaďilidadeàTĠĐŶiĐaàdoàoƌçaŵeŶƟstaàƌespoŶsĄvelà;ϯϳϵϵϰϴϰϬͿ.

à

ϳ. QUáLIFICáÇÃO TÉCNICá

ϳ.ϭ. áà eŵpƌesaà deveƌĄà Đoŵpƌovaƌà ĐapaĐidadeà tĠĐŶiĐaà ŵíŶiŵaà paƌaà exeĐutaƌeŵà osà seƌviços
ĐoŶtƌatados.

ϳ.Ϯ. PaƌaàaàhaďilitaçĆoàtĠĐŶiĐa,àaàeŵpƌesaàaàseƌàĐoŶtƌatadaàdeveƌĄàĐoŵpƌovaƌàƋualifiĐaçĆoàtĠĐŶiĐa
poƌàŵeioàdosàseguiŶtesàdoĐuŵeŶtos:

ϳ.Ϯ.ϭ. CeƌƟdĆoà deà Registƌoà eàQuitaçĆoà deà Pessoaà JuƌídiĐa,à Ŷoà CoŶselhoà RegioŶalà deà EŶgeŶhaƌiaà e
ágƌoŶoŵiaà–àCREáàouàŶoàCoŶselhoàdeàáƌƋuitetuƌaàeàUƌďaŶisŵoà–àCáU,àdaàeŵpƌesaàaàseƌàĐoŶtƌatadaàeàde
seu;sͿàƌespoŶsĄvel;isͿàtĠĐŶiĐo;sͿ,àdaàƌegiĆoàaàƋueàesƟveƌeŵàviŶĐulados.

ϳ.Ϯ.Ϯ. átestadoàdeàCapaĐidadeàTĠĐŶiĐo,àexpedidoàpoƌàpessoaà juƌídiĐaàdeàdiƌeitoàpúďliĐoàouàpƌivado,
ĐoŵpƌovaŶdoà Ƌueà aà eŵpƌesaà liĐitaŶteà ;pessoaà juƌídiĐaͿà exeĐutou,à deà foƌŵaà saƟsfatſƌia,à seƌviçosà de
ŵaŶuteŶçĆoàpƌedial,àƌefoƌŵaàouàĐoŶstƌuçĆoàdeàedifiĐaçƁesàhospitalaƌes,àĐoŵpaơvelàĐoŵàasàĐaƌaĐteƌísƟĐas,ào
vultoàeàaàĐoŵplexidadeàdoàoďjetoàdaàpƌeseŶteàliĐitaçĆo.

à

ϴ. CRITÉRIOS DE áCEITáÇÃO E JULGáMENTO Dá PROPOSTá

ϴ.ϭ. ásàpƌopoŶeŶtesàdeveƌĆoàapƌeseŶtaƌàpƌopostasàeŵàĐoŶsoŶąŶĐiaàĐoŵàasàespeĐifiĐaçƁesàtĠĐŶiĐas
desteàdoĐuŵeŶto,àĐoŶteŶdo:

ϴ.ϭ.ϭ. Noŵeàdaà pƌopoŶeŶte,à eŶdeƌeçoà Đoŵpleto,à Ŷúŵeƌosà doà CNPJà eà daà IŶsĐƌiçĆoà Estadualà ouà Ŷo
DistƌitoàFedeƌal;

ϴ.ϭ.Ϯ. IŶdiĐaçĆoàdoàpƌofissioŶalàƌespoŶsĄvelàpeloàaĐoŵpaŶhaŵeŶtoàdosàseƌviços;

ϴ.ϭ.ϯ. Pƌeçoà uŶitĄƌioà eà totalà do;sͿà iteŵ;sͿ,à deveŶdoà estaƌà iŶĐlusosà Ŷosà pƌeçosà ofeƌtadosà todosà os
tƌiďutos,àeŵďalageŶs,àeŶĐaƌgosàsoĐiais,àfƌete,àseguƌoàeàƋuaisƋueƌàoutƌasàdespesasàƋueàiŶĐidaŵàouàveŶhaŵàa
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iŶĐidiƌà soďƌeàoàoďjetoàdestaà liĐitaçĆoà ;HaveŶdoàdiveƌgġŶĐiaàeŶtƌeàosàpƌeçosàuŶitĄƌiosàeà totalà pƌevaleĐeƌĄào
pƌiŵeiƌo,àeàseàaàdiveƌgġŶĐiaàfoƌàeŶtƌeàoàvaloƌàeŵàalgaƌisŵoàeàpoƌàexteŶso,àpƌevaleĐeƌĄàoàvaloƌàpoƌàexteŶsoͿ;

ϴ.Ϯ. PaƌaàjulgaŵeŶtoàdaàpƌopostaàdeveƌĄàseƌàadotadoàoàĐƌitĠƌioàdeàMENOR PREÇO,àseŶdoàjulgada
veŶĐedoƌaàaàeŵpƌesaàƋueàapƌeseŶtaƌàoàŵaioƌàdesĐoŶto;

ϴ.ϯ. Desseàŵodo,àĐoŵoàaàliĐitaçĆoàseƌĄàdoà͞TipoàMeŶoƌàPƌeço ,͟àaàpƌopostaàveŶĐedoƌaàseƌĄàaàƋue
ofeƌeĐeƌàoàŵaioƌàdesĐoŶtoàsoďƌeàoàpƌeçoàoƌçadoàpelaà“E“-DF.

à

ϵ. PáPÉIS E RESPONSáBILIDáDES

ϵ.ϭ. áà ĐoŶtƌataçĆoà oƌiuŶdaà desteà Pƌojetoà BĄsiĐoà seƌĄà fisĐalizadaà peloà ExeĐutoƌà doà CoŶtƌato,
iŶdiĐadoàpelaà“E“/DF.

ϵ.ϭ.ϭ. RespoŶsaďilidades:à

ϵ.ϭ.ϭ.ϭ. VeƌifiĐaƌàaàefiĐiġŶĐia:àuƟlizaçĆoàdeàƌeĐuƌsosàdeàŵateƌiaisàeàeƋuipaŵeŶtosàaloĐadosàaà“oluçĆo
deàGestĆo,àdeseŵpeŶhoàdosàpƌofissioŶaisàeŶvolvidos,àteŵpoàeàĐustoàdeàexeĐuçĆo;

ϵ.ϭ.ϭ.Ϯ. CoŶstataƌà aà efiĐĄĐia:à validaçĆoà dosà ƌesultadosà geƌadosà pelaà “oluçĆoà eà veƌifiĐaçĆoà de
ĐoŶfoƌŵidadeà;seàosàƌesultadosàofeƌeĐidosàestĆoàateŶdeŶdoàadeƋuadaŵeŶteàăsàŶeĐessidadesàdosàusuĄƌiosͿ;
e

ϵ.ϭ.ϭ.ϯ. átestaƌàaàseguƌaŶça:àseguƌaŶçaàŶaàpƌestaçĆoàdoà“eƌviço.

ϵ.ϭ.Ϯ. ásàdeĐisƁesàeàpƌovidġŶĐiasàƋueàultƌapassaƌeŵàaàĐoŵpetġŶĐiaàdoàExeĐutoƌàdoàCoŶtƌatoàseƌĆo
soliĐitadasàaosàseusàsupeƌioƌes.

à

ϭϬ. FONTE DE RECURSOS ORÇáMENTãRIOS

ϭϬ.ϭ. ásà iŶfoƌŵaçƁesà ƌelaƟvasà aosà ƌeĐuƌsosà oƌçaŵeŶtĄƌiosà deveƌĆoà seƌà iŶfoƌŵadasà pelaà uŶidade
ĐoŵpeteŶteàdoàFuŶdoàdeà“aúdeàdoàDistƌitoàFedeƌal.

à

ϭϭ. DáS LOCáLIDáDES PáRá á EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

ϭϭ.ϭ. “etoƌàdeàReĐƌeaçĆoàPúďliĐaàNoƌte,àEstĄdioàNaĐioŶalàdeàBƌasília,àBƌasília/DF.

ààà

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàSOCRáTES áLVES DE SOU)á - Matƌ. ϭϲϴϲϵϬϯ-ϲ,
Diƌetoƌ;aͿ de EŶgeŶhaƌia e áƌƋuitetuƌa,àeŵàϬϭ/Ϭϰ/ϮϬϮϬ,àăsàϭϲ:ϱϵ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϲºàdoàDeĐƌeto
Ŷ°àϯϲ.ϳϱϲ,àdeàϭϲàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalàŶºàϭϴϬ,
ƋuiŶta-feiƌa,àϭϳàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàISáQUE COSTá DE áLBUQUERQUE - Matƌ.ϭϲϵϰϲϯϭ-ϲ,
SuďseĐƌetĄƌio;aͿ de IŶfƌaestƌutuƌa eŵ Saúde,àeŵàϬϭ/Ϭϰ/ϮϬϮϬ,àăsàϭϳ:ϬϮ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϲºàdo
DeĐƌetoàŶ°àϯϲ.ϳϱϲ,àdeàϭϲàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalàŶº
ϭϴϬ,àƋuiŶta-feiƌa,àϭϳàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ.

áàauteŶƟĐidadeàdoàdoĐuŵeŶtoàpodeàseƌàĐoŶfeƌidaàŶoàsite:
hƩp://sei.df.gov.ďƌ/sei/ĐoŶtƌoladoƌ_exteƌŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶfeƌiƌ&id_oƌgao_aĐesso_exteƌŶo=Ϭ
veƌifiĐadoƌ=àϯϳϵϮϮϰϲϴàĐſdigoàCRC=àϰϵϰFCBCE.

"Bƌasíliaà-àPatƌiŵƀŶioàCultuƌalàdaàHuŵaŶidade"
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

Gabinete

 

Memorando Nº 106/2020 - SES/GAB Brasília-DF, 27 de março de 2020.

À SINFRA/SES

 

Considerando a declaração de emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus COVID-19;

Considerando a publicação do Decreto n° 40.475, de 28 de fevereiro de 2020, que declara
situação de emergência no âmbito da saúde pública no Distrito Federal em razão do risco de pandemia
do novo coronavírus, e visando prevenir situação de calamidade pública;

Considerando que nas unidades hospitalares na rede SES está esgotada a capacidade de
ocupação de leitos, DETERMINO:

 

1) A criação de 200 (duzentos) leitos de internação para pacientes em tratamento de
coronavírus (COVID-19);

2) A realização, pela Subsecretaria, de avaliação técnica da estrutura do Estádio Nacional
de Brasília Mané Garrincha, visando à montagem e preparação de Hospital de Campanha.

 

Atenciosamente,

 

FRANCISCO ARAÚJO FILHO

Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO ARAUJO FILHO - Matr.1689145-7,
Secretário(a) de Estado de Saúde do Distrito Federal, em 27/03/2020, às 14:08, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 37735816 código CRC= 66577EE2.
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